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ATA DA 15a REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL DO CFT,

REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
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Às dezessete horas e onze minutos do dia dez de dezembro de dois mil e vinte e um, reuniu-se

de forma virtual, a Comissão Eleitoral Nacional constituída por meio da Deliberação Plenária nQ

55, de 10 de novembro de 2021, com os seus membros titulares, Sérgio Luiz Leão - Coordenador,

Francisco das Chagas de Faria Mesquita - Coordenador Adjunto e Eannes Barros Soares Junior

- Membro Titular. Presentes à reunião os convidados: Fabrício Ferreira Costa - Coordenador da

CER/CRT-01, Pedro Paulo Oliveira Silva - Coordenador Adjunto CER/CRT-01, Vinícius Antânio

Oliveira da Salva - Coordenador Adjunto CER/CRT-05, Rogerio Kormann Junior - Coordenador da

CER/CRT-PR, José Luiz Fortunato Vigil - Coordenador CER/CRT-SC, Anderson Lopes Tozi

Coordenador CER/CRT-ES, Gerlis Prata Surlo - Coordenador Adjunto CER/CRT-ES, Guido Tarabal

Correa Filho - Suplente CER/CRT-ES, José Luiz da Cruz - Coordenador CER/CRT-MG, Jeferson Leal

- Coordenador Adjunto CER/CRT-MG, Wallace Caldeira Pinto - Assessor CER/CRT-MG, Juan Pablo

Wolfgramm Dórea - Coordenador Adjunto CER/CRT-RJ, André Luís Machado da Silva - Suplente

CER/CRT-RJ, Wenderson Marcio Moura de Assis - Coordenador CER/CRT-RN, Moyses de Amorim

Batalha - Membro Titular da CER/CRT-RN, Leandro Allan Carvalho de Oliveira Gomes - Suplente

CER/CRT-RN, Michelle Camargo Ferreira - Suplente CER/CRT-RS, Cláudio Roberto Pereira -

Coordenador Adjunto CER/CRT-SP. O Coordenador da CEN Sérgio Luiz Leão iniciou os trabalhos

cumprimentado e agradecendo a presença de todos, colocando-se à disposição para esclarecer

quaisquer dúvidas aos participantes. Esclareceu que o objetivo da reunião é meramente

informativo, para sanar as dúvidas e dar oportunidade aos que não participaram da reunião

anterior de alinharem o entendimento sobre os Procedimentos Preparatórios de Trabalho para

as Eleições 2022 do sistema CFT/CRT. Em seguida os presentes se apresentaram escrevendo no

chat nome e o CRT ao qual pertencem. Após iniciou-se a apresentação dos Procedimentos

Preparatórios de Trabalho, esclarecendo os diversos pontos do Regulamento Eleitoral instituído

pela Resolução 133/2021 para a compreensão de todas as Comissões Eleitorais Regionais. O

Coordenador da CER - CRT-01 Fabrício Ferreira Costa, questionou como será feita a solicitação

de assessoria administrativa para a CER. Foi sugerido que cada CER solicitasse aos Presidentes
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dos seus respectivos Regionais a disponibilidade de assessoria de uma forma que ficasse

registrado. O Coordenador da CER - CRT-SC José Luiz Fortunato Vigil citou o art. 19 da Resolução

CFT 133/2021, que menciona sobre a requisição de recursos para as comissões regionais.

Questionou também como será o planejamento orçamentário para os gastos futuros das CER. A

CEN informou que foi orientado aos presidentes que alocassem recurso para o processo eleitoral

em seus respectivos orçamentos para o exercício de 2022. O Coordenador da CER - CRT-PR

Rogerio Kormann Junior indagou sobre a impugnação de registro de candidatura dentro do

prazo de registro, se será possível informar para o candidato sobre a falta de certidões ou se

existe alguma que esteja vencida, para que estas sejam enviadas. Foi esclarecido que o

Regulamento Eleitoral não permite a complementação de documentos, o candidato deverá estar

com toda a documentação apta no momento do registro da candidatura. O Assessor da CER

CRT-MG Wallace Caldeira Pinto indagou a respeito do recebimento de registro da candidatura,

se será permitido apenas para a comissão eleitoral. A CEN informou que no Regulamento

Eleitoral o pedido de registro de candidatura é efetuado no protocolo do Conselho Regional. Em

seguida finalizou-se a apresentação e a apalavra foi passada aos presentes para as considerações

finais. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezoito horas e quarenta e cinco

minutos que, para constar, eu Verâníca Mana de Sena - Assistente Administrativo,

secretariando, lavrei a presente ata que val assinada pelos membros da Comissão Eleitoral

Nacional-CEN.

Sérgio Luiz Leão
Coordenadorda CEN
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Eannes Barros SoaresJunior

Membro Titular da CEN
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